
Estado do Amazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenador¡a Ambiental e de baúie

RECOMENDAÇÃO N. 8c, 12017-MPC-RMAMI

o MrNrsrÉRIO pÚBlrco DE CONTAS, pero procurador de contas srgnatário, noexercîcio regufar de s uas.. atribu ições que rhe são conferidas peros ãrtigos rzz,caput, e 129, incisos fl, H e rX da constituíção Brasireira, na defesa da ordemjurídica, da probidade acJm,inistratìva 
" oo påtrrrãnio púbiico u 

".ùì"nàrl "",prejuízo às atribuições julgadoras do colegiadò de contas;

coNSIDERANDo o direito constrtucionar fundameniar ao meio ambiente hígido parapresentes e futuras geraçoes, capiturado no arilgo 225 da constitriçao eru"iuìi";

9^ojls^l?ElANDo-a competência comum municipar de proteger o meio ambiente ecomþater.a poluição em quarquer de suas formas, cuiåar oã sa¡r¡å-e pioÃJu"'. 
"melhoria do saneamento básico. nos termos oo artigo 23 da constituição Brasirerra;

CONSIDERANDO o déficit de saneamento
Amazonas, em especial, no tocante à falta
ecologicamente correto;

básico nos municípios do Estado do
de esgotamento san itá r joldoméstico

CONSIDERANDO a Lei Complementar n
3785t2012,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
JOSÉ MARIA DA SILVA CRUZ

14U2U 1, a Let n. 11.445ß7 e a Lei n

CONSIDERANDO a Resotução CEMA AtV n.

fiqrl-rut1 g obrigatoriedade da instalaçäo d(GPS e PGRS) nos veículos prestadóres
domésticos/sanitários caminhÕes limpa_fossas;

27, de 15 de setembro de 2017, que
e sistema de rastreamento via satélite
de serviços de coleta de resíduos

R-ÐC:,.,..-ii._L¿!i

o Amazonas - 7ê procuradofla

n*,..þ-.,..."{Çr....{.1".. (seg ue)

i¡{ora h55

a E¡rbosa

PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOCA DO ACRE
End: R. Coronel José Assunção Neto, s/n, platô do piquiá _ CEp: 69.850_OOOBOCA DO ACRE/AM
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as do Estado d
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Estado do Arnazonas
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambiental e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boca do Acre

A) lVedidas para intensificar a fiscalização em caráter prioritário

1. do descafte do esgoto doméstico tn natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalaÇão de fossas e tanques sépticos ou de
estaçÕes de tratamento;

2. das instalaçÕes individuais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas séptrcas e filtros anaeróbicos e estação de tratamento de
esgoto ETE),

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orÌentar e promover o seu devido e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rìos e águas
subterrâneas, essenciais à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhões de limpa-fossa,
de limpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstìco/sanitário a fím de que se licenciem junto órgão ambìental
competente (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposições
da Resolução CEIVIA AIV n. 27 , de 15 de setembro de 2017 , publlcada no
Diário Oficial do Estado de 29 de setembro de 2A17.

B) Buscar lunto a entidades tajs como a COSAMA, Estado, União (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, IDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluções cooperativadas no sentido da capacitação, concepção e implementação
de estações de tratamento de esgoto doméstico no servìço público municipal
garantindo destinação ftnal adequada, paa prevenção da poluiçäo dos solos, das
águas, proteção ambiental e bem estar e saúde da população;

A ciência da presente recomendação constituí em mora
atendimento das provrdências aponiadas poderá ensejar
entes recomendados, sujeìtando-o às consequentes
extrajudrciais cabíveis;

Fìca f ixado o prazo de 15 (qu jnze) dias
Recomendação.
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